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Consulta o Consórcio de Construção ALBRÂS/ALUNORTE -

"O.õ e.mpJLe.gado.ó da MONTREAL ENGENHARIA S/ A a .ó e.JLviço 
do CONSOAL, i~clu.õive. e.m nunçÕe..õ ge.JLe.nciai.õ da p1LÕp1Lia 
e..õt1Lutu1La do Co~.õÕ1Lcio, po1L fio1Lça do co~t1Lato de. p1Le..ó
taç.ã.o de. .ó e.1fviço.õ ~Q CO N- 6 61 (Anexo VI I l , com 1Le.mune.-
1Laçã.o be.m .õupe.1Lio1L e. vante.ge.n.ó e..õpe.cZ6ica.ó, .õã.o pa.ó.õZ
ve.i.ó de. invocação pa1Ladigmâtica pa1La e6e~to de equ~p~ 
1Laçoe..ó .óalaJLiai.ó (v. ea.õo CVRV denominado "Pe..õ ,!,oal 
MOC"l? 

Conforme exposto em reunião havida entre o Consulente 
e o signatário, achamos de bom alvitre que a resposta a esse qu~ 
sito, envolvendo a Montreal Engenharia S/A e a questão de mão-de
obra contratada, constasse de parecer separado e confidencial, p~ 
las consequências que podem decorrer da situação a ser tratada. 

3. A situação do pessoal rotulado de "MOC", isto é, mao-
de-obra contratada, apresenta alguns aspectos que a diferenciam 
da que concerne à indagação supra. Isto porque, no denominado caso 
MOC, o contratado era uma empresa sem idoneidade financeira e téc 
nica, ao contrário do que ocorre com a Montreal Engenharia. Naque
le c aso a empresa contratada era mero biombo entre os verdade iros 
polos da relação jurídica: os empregados e a empresa a favor de quem 
os serviços eram prestados. 

4 . Outro aspecto evidente no caso MOC era o de que os ser 
viços prestados pelos empregados da "empreiteira" nao estavam vin 
culados ao objeto do contrato d e empreitada, que, por si só, já era 
discutível. Os empregados laboravam, na realidade, em serviços nor 
mais e permanentes da empresa contratante, que dirigia a prestação 
pessoal de serviços desse pessoal embora formamente não fosse seu. 



5. Tratava-se, portanto, de autêntica simulação, através 
da qual o contratante desenvolvia suas atividades com pessoal a
lheio e a baixo custo, já que remunerado com salário inferior ao 
pago a seu corpo funcional, e sem as vantagens regulamentares a 
estes assegurados. 

6. Ora, o sistema jurídico vigente impõe que o emprega
dor realize seus objetivos utilizando, para a consecução deles, 
pessoal próprio. Afinal, só através da continuidade do vínculo é 
possível falar-se em in~egração do trabalhador na empresa (art. 
165, V, da Carta Magna). E a longevidade da relação só pode evi
dentemente ocorrer naquelas atividedes que são permanentes e neces 
sárias ao funcionamento normal da empresa. 

7. Para reafirmar a regra de que os serviços rotineiros 
e indispensáveis ao funcionamento da empresa devem ser desenvol
vidos por pessoal próprio, a Lei n9 6.019, de 03.01.74, limitou a 
contratação de serviço pelo sistema do trabalho temporário: 

8. 

" aquele. p.tz.e..6.tado po.tz. pe..6.6oa ú.Z.õ..i.c.a a uma e.mp!Le..6a, 
pa!La a.te.nde..tz. à ne.c.e..6.6..i.dade. .t.tz.an.6..i..tÕJL..i.a de. .6ub.6.t..i..tu..i. -
ção de. .6e.u pe..6.6oa.t .tz.e.gu.ta!L e. pe..tz.mane.n.te. ou a ac..tz.e.6c...i.
mo e.x.t.tz.ao.tz.d..i.nã..tz...i.o de. .6e.Jt.v..i.ço.6" (a!L.t. 3'!). 

Assim, a empresa cliente pode, por um prazo de 90 
dias, substituir seu próprio pessoal, naquelas duas estritas hipó 
teses, por empregados recrutados pela empresa de trabalho tempo
rário, como tal entendida 

" 
de. c.on..6i.6 -te. em c.o.toc.a..tz. ã d..i..6po.6ição de. ou.tJLa.6 e.mp.tz.e. -
.6a..6, .te.mpo.tz.a!L..i.ame.n.te., .t.tz.aba.thado.tz.e..6, de.v..i.dame.n.te. qua
lió..i.c.ado.6, po!L e.la.6 Jt.e.mune..tz.ado.6 e a.6.6 -Üd..i.do.6" ( a..tz..t 4q) 

9. Como o serviço é prestado na empresa cliente, a empre-
sa de trabalho temporário delega a esta o poder de comando sobre 
o pessoal transitório, sem que tal delegação caracterize o torna -
dor dos serviços como empregador desses trabalhadores. 
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10. Afora o trabalho temporário, a utilização de serviços 
externos nos Órgãos intestinos da empresa, para sua atividade noE 
mal, configurará a relação de emprego entre esta e o trabalhador 
simuladamente contratado. 

ll. Daí havermos concluído, em artigo enti tulado "Utiliza 
ção de mão-de-obra temporária ou estranha à empresa" (Revista LTr, 
1980, vol I, págs 269/276): 

"Há, poJr..tan:to, ni.t.<..do de.-6 v.iJr..tuame.n.to da e.mp!Le.Ltada. , 
quando, e.m .v.iJr..tude. do c.on.tJta.to c.e..te.bJtado, o emp!Le.i.te..i 
!Lo ape.nM e.nc.am.inha e..mp!Le.gado-6 pall.a que. Jr.e.a.t.ize.m, L>ob 
a d.<..Jr.eç.ã.o da e.m pll.e.-6 a .to c.a.t 'â..ti a, a.t.i v .i da de.~> no Jr.m a.i..-6 de.-6 
ta, Jte.c.e.be.ndo aquele. uma c.om.i~>~>ão ~>obJr.e. o-6 ~>a.t'â..tio-6 
pago~>. E a ~>i:tuaç.ã.o ma.i-6 ~>e. agJtava quando .ta.i-6 e..mp!Le..
gado-6 .tJtaba.tham lado a lado do-6 que. ~>ão Jr.eg.i~>.tlLado-6 c.~ 
mo e..mp!Le..gado-6 da empll.e.l>a .toc.a.t'â..Jr..ia, c.abendo a el>.ta p!t~ 
pa!Lall. a 6o!ha de. pagame.n.to e. e.nc.am.inhafL a pl>euda e.m 
p!Le..i.te..iJta o c.oJr.Jte.l>ponden.te va!oJr. pa!ta que. pague o-6 ~>a 
Lâ.Jr..io-6 do-6 l>e..u-6 p-6e.udo.6 e.mp!Le.gado.6. FotLma!me.n.te, e-6-
.óe..-6 .tJtaba.thadoJte-6 e~>.tã.o jutid.ic.amen.te. v1neu.tado~> à em 
p!Le..i.te..iJta; ma4 na Jtea.t.idade., .6ão empll.e.gado-6 da !oc.a.tã 
Jr..ia, a que.m p!Le.L>.tam L>eJtv.iç.o-6 não even.tua.i-6, c.om L>ubo!L 
dinaç.ão ao -6 e.u po deJt de. c.omando e. me. diante. l> aiãtio 
que, de. fia.to, e..ta .the.-6 paga (aJt.t. 3Q da CLTJ. 

O me..6mo oc.oJr.Jte.Jta c.om o .tJr.aba.tho p!te.L>.tado à emp!te.l>a .to 
c.a.tãJt.ia e.m de.c.oJr.Jr.ênc..ia de. c.on.tJta.to de. · p!Le..6.taç.ão de. .6e.Jt 
v.iç.o-6 aju~>.tado c.om e.mp!te.l>a-6 p!te.l>.tadoJr.a-6 de. ~e.Jtv.i..ç.o-6 
ou c.om .tJr.aba.thadoJte.-6 autônomo~>: 

al fioJr.a da-6 hip6.te.-6e. que. o ju~>.t.ifiique.m; 
bl em qua.tque.Jt c.a~>o, quando, e.n.tJte. o-6 e.mp!Le.gado-6 

da e.mpll.e.l>a .toc.adoJr.a de. l>e.Jr.v.iç.o-6 ou o .tJr.aba.thadoJr. autô
nomo e. a e.mpll.el>a .toc.a.tãtia, e.xi~>.tiJte.m o-6 e..teme.n.to-6 c.o~ 
fi.iguJtadoJte.-6 da Jte.laç.ã.o de. e.mpll.e.go e.nume.Jr.ado-6 no aJt.t. 
3Q da CLT." 



12. A situação do CONSULENTE, conquanto não apresente as 
conotações descritas em relação ao chamado caso MOC, pode suscitar dúvida porq ue os empregados da Montreal desenvolvem suas ati vidades em 11 funções gerenciais da própria estrutura do Consórcion, isto é, sob o poder de comando do CONSULENTE, conclusão essa a 
que ta~bém se pode chegar pela leitura das cláusulas 4.1.1, 4.1.4, 4.1.4.1, 4.1.6, 7.2 e 7.3, in fine, do contrato n9 661. 

13. Todavia, como os empregados da Montreal têm 11 Remune-
ração bem superior .. ao pessoal da CONSULENTE, a condenação judicial se restringiria ã.anotação na CTPS do nome do verdadeiro em pregador, já que diferença salarial alguma existe. 

14. Mas, como decorrência do reconhecimento da relação 
de emprego dos empregados da Montreal com o CONSULENTE, abrir-seia a possibilidade de os empregados do CONSULENTE postularem ~ paração salarial àqueles, observados os pressupostos do art. 461 
da CLT. 

15. Para minimizar este risco, aconselhamos ao CONSULENTE celebrar novo contrato com a Montreal, no qual fique assentado 
que esta lhe cederá, por determinado período, os empregados que irão exercer funções especiais na própria estrutura do Consórcio. 

16. Tratando-se de cessão, o poder de comando e desloca-do do cedente para o cessionário, durante o prazo respectivo, sem que o vínculo de emprego se desfaça com a empresa de origem. 

17. Para que os cedidos recebam salário superior aos em-
pregados do CONSULENTE, sem risco de equiparação, tais salários 
devem ser pagos diretamente pela cedente, pois, havendo diversidade de fonte pagadora dos salários do equiparando e do paradigma,a Súmula n9 111 não se torna aplicável. 

18. ~ necessário, contudo, que os salários dos cedidos -nao sejam objeto de reembolso pelo CONSULENTE, pois e s te reembo~ so pode ensejar a alegação de que quem paga ambos os salários e, na verdade ,o CONSULEN'l'E e I asstm, a equiparação salarial é cabível. A contratada deveria receber do Consulente urna prestação 
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cujo valor globalizaria os serviços prestados, entre os quais se 
incluiria a cessão dos aludidos empregados. 

S.M.O., e o que nos parece. 

R~o de Janeiro, 05 de julho de 1983 


